
EDITAL Nº 04-PPGD/FADIR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023
A COMISSÃO DE SELEÇÃO, constituída por meio da

Resolução nº 480/2023, do Colegiado do Curso de Mestrado em Direito da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Edital nº 02-PPGD/FADIR, de 08 de
fevereiro de 2023, que tornou pública a abertura de inscrições para Seleção
de cadastro reserva de Alunos Especiais, em disciplinas do Curso de
Mestrado em Direito, para o período letivo 2023/1 e considerando o
Cronograma previsto no item 2 do Edital nº 02-PPGD/FADIR, torna público o
resultado preliminar das inscrições deferidas e indeferidas, conforme
Anexos I e II, observando-se que:

1. Aqueles que desejarem interpor recurso administrativo do
resultado preliminar dos candidatos inscritos deverão fazê-lo no dia 20 de
fevereiro de 2023, conforme cronograma constante no item 2 do Edital
nº 02-PPGD/FADIR.

2. Para interposição de recurso administrativo, o candidato
deverá encaminhar e-mail com o título da mensagem: “RECURSO
RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS INSCRITOS” para
mestradodireito.fadir@ufms.br com documentação comprobatória, caso
necessário.

 
 

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2023.
 

Livia Gaigher Bosio Campello,
Presidente da Comissão.

 
 

ANEXO I
(EDITAL Nº 04/2023-PPGD/FADIR)

RELAÇÃO DE CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO DEFERIDA
 

Alessandra Rodrigues Pereira
Amanda Fernandes Santos
Ana Erika Magalhães Gomes Martins Carvalho
Andre Luiz Matos Bezerra
Camila Gomes de Arruda
Cleber Vieira dos Santos
Cristiane Maluf Rodrigues Correia
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Daniele Bittencourt
Danilo Marcio Rocha Arruda
Douglas dos Santos Ferreira
Eres Figueira da Silva Júnior
Felipe Accioly de Figueiredo
Fernanda Dos Santos Nunes Assunção
Giovanna Sant'Anna de Freitas
Gustavo Futagami da Silva
Isabella Nogueira Freitas
Jessica Oliveira Alves
Jhonny Cristaldo de Oliveira
João Gustavo Tabarelli Batista
Josiane Ferreira Antunes Alves
Juliana Cintra Lauriano Silva
Leonardo Todsquini Silva
Letícia Natalia Ribeiro da Silva Santos
Lidiane Pereira Arakaki
Lorena Gonçalves Oliveira
Lucas Matheus Delmondes Valdes
Maria Amélia Carvalho Campos
Myriam Borges Gomes de Arruda
Rafael Floriano
Richard Rannier Granjeiro Marques
Sérgiane Mara Campos Pereira
Sheila Cortes Muniz da Silva
Thales Dantas da Silva Passos
Thayane Brito de Jesus
Thiago Augusto Miguel Bortuluzi
Thiane Tonon
Vicente Mota de Souza Lima
Vinicius Mattos Machado
Vinícius Pedro Teló

 
 

ANEXO II
(EDITAL Nº 04/2023-PPGD/FADIR)

RELAÇÃO DE CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO INDEFERIDA
 

CANDIDATO JUSTIFICATIVA DE INDEFERIMENTO
Allana Mariele Mazaro Zarelli Não encaminhou documento da alínea a) do item 5.1
Bruno Barbosa Machado Borges Não encaminhou documento da alínea b) do item 5.1
Carolyne Garcia Duarte Não encaminhou documento da alínea e) do item 5.1
Juarez Moreira Fernandes Júnior Não informou a(s) disciplina(s) conforme item 4.5
Luiz Fernando da Silva Jesus Não encaminhou documento da alínea c) do item 5.1
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Moacir Dias Cardoso Junior Não encaminhou documento da alínea e) do item 5.1
Rafael Miranda da Silva Encaminhou documento inválido da alínea e) do item 5.1

 

Documento assinado eletronicamente por Livia Gaigher
Bosio Campello, Membro de Comissão, em
17/02/2023, às 16:26, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3860775 e o código CRC
02E9180E.

COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7249
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.004304/2023-88 SEI nº 3860775
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